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LEIS COMPLEMENTARES , 

L E I C O M P L E M E N T A R N . ° 4 3 8 , 

D E 2 6 D E D E Z E M B R O D E 1 9 8 5 

Inclui cargos dc inativos, da extinta autar

quia Imprensa Oficial do Estado, no Ane

xo II da Lei Complementar n. ° ISO, dc 12 

de maio de 1978 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1.° — Ficam incluídos no Anexo JI da Lei Com

plementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978, os cargos constan

tes do Anexo que faz parte integrante desta lei complementar. 

Artigo 2 . ° — Para atender às despesas resultantes da 

aplicação desta lei coplementar, no corrente exercício, fica o 

Poder Executivo autorizado a abrir créditos suplementares até 

o limite de Cr$ 3.217.194 (três mi lhõe s , duzentos e dezessete 

mil, cento e noventa e quatro cruzeiros). 

Parágrafo único — Os créditos suplementares de que tra

ta este artigo serão cobertos na forma prevista pelo artigo 43 

da Lei federal n . ° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3 ° — Esta lei complementar entrará em vigor na 

data de sua pub l i cação , retroagindo seus efeitos a 1.° de mar

ço de 1978, adotada, no que couber, a legis lação posterior que 

for aplicável em decorrência do disposto neste diploma legal. 

Palácio dos Bandeirantes, 26 de dezembro de 1985. 

F R A N C O M O N T O R O 

Antônio Carlos Mesquita, Secretário da Admin i s t r ação 

Luiz Carlos Brcsscr Pereira, Secretário do Governo 

Publicada na Assessoria Técnico-Legis lat iva aos 26 de de

zembro de 1985. 

A N E X O 

A QUE SE REFERE O A R T I G O 1." D A LEI C O M P L E M E N T A R N . ° 438, DE 26 D E D E Z E M B R O D E 1985 

SITUAÇÃO ATUAL 
Parte 

Denominação e Tabela 
Referência 

Coeficiente 
de 

Enquadramento Denominação 

SITUAÇÃO NOVA 

Tabela 
Referência 

Inicial Final 
A V 

Chefe de Seção (Encadernação Chefe de Seção 
de Obras) PP-II 18 1,4372 (Oficina) SQC-II 33 52 III VE-3 
Chefe de Seção (Composição Chefe de Seção 
de Jornal) PP-II 18 1,4372 (Oficina) SQC-II 33 52 III VE-3 

L E I C O M P L E M E N T A R N . ° 4 3 9 , 

D E 2 6 D E D E Z E M B R O D E 1 9 8 5 

Dispõe sobre a instituição das séries de 

classes de Engenheiro, de Arquiteto e de 

Engenheiro Agrônomo e dá providências 

correlatas 

O G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S Ã O P A U L O : 

Faço saber que a A s s e m b l é i a Legislativa decreta e eu pro

mulgo a seguinte lei complementar: 

Artigo 1. ° — Ficam inst i tuídas , nos Quadros das Secreta

rias de Estado, as séries de classes de Engenheiro, de Arquiteto 

e de Engenheiro A g r ô n o m o , compostas de 6 (seis) classes, 

identificadas por algarismos romanos de I a VI e escalonadas 

de acordo com as exigências de maior capacitação para o de

sempenho de atividades em níveis de planejamento, execu

ção, fiscalização, or ientação e supervi são , objetivando a pres

tação de serviços de engenharia, de arquitetura e/ou de agro

nomia. 

Artigo 2. ° — Os cargos das séries de classes de que trata o 

artigo anterior serão exercidos em Jornada Completa de Tra

balho prevista no inciso I do artigo 70 da Lei Complementar 

n . ° 180, de 12 de maiode 1978. 

Artigo i." — Os vencimentos dos Engenheiros, Arquite

tos e Engenheiros A g r ô n o m o s serão calculados de acordo com 

a Escala de Vencimentos 8. 

A G E N D A D O GOVERNADOR 
Dia 27 de dezembro — Sexta-feira 

9h A s s e s s o r i a E s p e c i a l d e C o m u n i c a ç õ e s . 
. 12h A u t o r i z a : 

o D O P a cont ra tar ob ras r e f e r e n t e s a o P r o g r a m a d e O b r a s 
d e A r t e e m C o n c r e t o , a b r a n g e n d o 18 m u n i c í p i o s , no v a l o r 

^ to ta l .de C r$ 18 b i l h õ e s ; s~ 
c o n v ê n i o s : " ** 
ent re a S e c r e t a r i a d o Inter ior e ^ p r e f e i t u r a s M u n i c i p a i s , 
v i s a n d o à i m p l e m e n t a ç ã o d e p ro je tos e m d e s e n v o l v i m e n 
to, no v a l o r to ta l d e Cr$ 542 m i l h õ e s ; 
en t re a S e c r e t a r i a d o Inter ior e 20 Pre fe i tu ras M u n i c i p a i s , 
v i s a n d o à a q u i s i ç ã o d e e q u i p a m e n t o s p a r a i ns ta lação d e 
p a d a r i a s , e x t r a ç ã o d e le i t e d e s o j a , c o z i n h a - p i í o t o , b r i t a 
g e m p a r a p e d r e i r a , i m p l a n t a ç ã o d e p ro je tos d e p i sc i cu l t u 
r a , c u n i c u l t u r a , p a v i m e n t a ç ã o d e ruas e res tau ração d e 
c a p e l a , no v a l o r to ta l d e Cr$ 890 m i l h õ e s . 

15h Secre tár io Pa r t i cu l a r . 
16h A s s e s s o r i a E s p e c i a l . 
17h M in i s t r o d a Indús t r ia e d o C o m é r c i o , Dr. Robe r t o G u s m ã o . 
18h30 S a n c i o n a le i q u e c r i a n o v o s Distr i tos M u n i c i p a i s Sa lão 

dos D e s p a c h o s - Pa lác io d o s B a n d e i r a n t e s . 

Seção I 
Esta edição de 64 páginas contém os atos normativos e de 

interesse geral. 

Secretarias 30 Concursos 50 

Universidades 45 Assembléia Legislativa... 56 

Ministério Público 46 Diário dos Municípios. . . . 61 

Tribunal de Contas 46 Prefeituras 61 

Editais 49 Boletim Federal. 63 

Parágrafo único — A Escala de Vencimentos 8 passa a ser 

const i tuída de 47 (quarenta e sete) referências, ficando-lhe 

acrescida a Tabela II, na forma do Anexo que faz parte inte

grante desta lei complementar. 

Artigo 4 ° — As Tabelas do Subquadro de Cargos, as re

ferências iniciais e finais na Escala de Vencimentos 8, as am

plitudes e as velocidades evolutivas das classes das séries de 

classes previstas no artigo 1. ° ficam fixadas na seguinte confor

midade: 

I- s e r i e de c l a s s e s de E n g e n h e i r o : 

DENOMINAÇÃO DO CARGO TABELA REFERENCIA AMPLITUDE VELOCIDADE DENOMINAÇÃO DO CARGO 
In i c i a l F ina l EVOLUTIVA 

Engenheiro I SQC-III 10 25 I VE-1 
Engenheiro II SQC-III 13 28 I VE-1 
Engenheiro III soc-in 16 . 31 I VE-1 
Engenheiro IV SQC-III 19 34 I VE-1 
Engenheiro V SQC-III 22 37 I VE-1 
Engenheiro VI SQC-III 25 40 1 VE-1 

II - ser ie de classes de Arqu i te to : 

DENOMINAÇÃO DO CARGO TABELA - * REFERENCIA AMPLITUDE VELOCIDADE 
- In ic ia l 
1 Fjttiäl EVOLUTIVA 

• '3 "< Arquiteto I S Q C - y * * 10 25 I VE-1 
Arqui teto II sgoin 13 ia I VE-1 
Arqui teto III SJf-I I I 16 31 I VE-1 
Arqui te to IV «-'» 19 34 I VE-1 . 
Arqui teto V sC- i i i 22 37 I VE-1 • 
Ar^ÜVtgto VI SQC-III 25 40 1 VE-1 

III - se r ie de classes de Engenheiro Agrônomo: 

DENOMINAÇÃO DO CARGO TABELA REFERENCIA AMPLITUDE VELOCIDADE 
In i c i a l F ina l EVOLUTIVA 

Engenheiro Agrônomo I SQC-III 10 25 I VE-1 
Engenheiro Agrônomo II SQC-III 13 28 I VE-1 
Engenheiro Agrônomo III SQC-III 16 31 I VE-1 
Engenheiro Agrônomo IV SQC-III 19 34 I VE-1 
Engenheiro Agrônomo V SQC-III 22 37 I VE-1 
Engenheiro Agrônomo VI SQC-III 25 40 

* . . 

VE-1 

A r t i g o 5 9 - 0 i n g r e s s o na s é r i e de c l a s s e s de E n g e n h e i r o , 
de A r q u i t e t o e de Engenhej j ro Aarõnomo f a r - s e - á sempre na i n i c i a l , 
med ian te c o n c u r s o púb l i GjjfcTSffBBBtt^íu de p rovas e t í t u l o s , em que 
serão v e r i f i c a d a s q u a l i f i c a ç õ e s e s s e n c i a i s pa ra o desempenho das 
a t i v i d a d e s p r e v i s t a s no a r t i g o 1 9 . 

§ 19 - Os c a n d i d a t o s aprovados no c o n c u r s o de i n g r e s s o se 
rão nomeados p e l a ordem de c l a s s i f i c a ç ã o . 

§ 29 - Os r e q u i s i t o s n e c e s s á r i o s pa ra o cumpr imento do 
d i s p o s t o no " c a p u t " serão e s t a b e l e c i d o s nas i n s t r u ç õ e s e s p e c i a i s 
que rege rão o c o n c u r s o . 

§ 39 - 0 o c u p a n t e de f u n ç ã o - a t i v i d a d e da s e r i e de c l a s s e s 
de Engenhei r o , de A r q u i t e t o ou de Engenhe i r o Agrônomo, que se subme 
t e r ao c o n c u r s o de ing *£Sso e v i e r a s e r nomeado pa ra o c a r g o de En̂  
g e n h e i r o I, A r q u i t e t o I*ou E n g e n h e i r o Agrônomo I, t e r á o r e s p e c t i v o 
cargo t r a n s f o r m a d o em > »;-go de n í v e l i d ê n t i c o ao da c l a s s e em que 
se e n c o n t r a v a na c o n d i ç ã o de s e r v i d o r . 

§ 49 - A transformação r e f e r i d a no p a r á g r a f o a n t e r i o r d a r -
se-ã a p a r t i r da da ta do e x e r c í c i o no c a r g o . 

A r t i g o 69 - Os c a r g o s das c l a s s e s i n t e r m e d i á r i a s e f i n a l 
das s e r i e s de c l a s s e s .a que a l u d e o a r t i g o 19 s e r ã o p r o v i d o s mediaj i 
te a c e s s o , nos te rmos do a r t i g o 29 da L e i Complementar n9 1 8 0 , de 
12 de maio de 1 9 7 8 , e na forma que f o r e s t a b e l e c i d a em r e g u l a m e n t o . 

§' 19 - 0 i n t e r s t í c i o mínimo pa ra c o n c o r r e r ao a c e s s o é de 
3 ( t r é s ) anos de e f e t i v o e x e r c í c i o em cada uma das q u a t r o p r i m e i r a s 
c l a s s e s e de 4 ' ( q u a t r o ) anos na q u i n t a c l a s s e . 

§ 29 - Serão compu tados , pa ra e f e i t o de i n t e r s t í c i o , os 

a f a s t a m e n t o s p r e v i s t o s nos a r t i g o s 78 ,79 e 80 da L e i n9 1 0 . 2 6 1 , de 

28 de ou tub ro de 1 9 6 8 . 

§ 39 - Será compu tado , pa ra e f e i t o de i n t e r s t í c i o na clas_ 
se em que se e n c o n t r a r o E n g e n h e i r o , o A r q u i t e t o ou o E n g e n h e i r o 
Agrônomo, o tempo q u e , no e x e r c í c i o e f e t i v o na c l a s s e i m e d i a t a m e n t e 
a n t e r i o r , t enha e x c e d i d o o i n t e r s t í c i o mínimo e x i g i d o . 

§ 49 - Os p r o c e s s o s s e l e t i v o s p a r a e f e i t o de a c e s s o se rão 
r e a l i z a d o s anua l mente . 

§ 59 - O b e d e c i d o s o i n t e r s t í c i o e as demais e x i g ê n c i a s , 
serão b e n e f i c i a d o s com o a c e s s o , em r e l a ç ã o a cada uma das s e r i e s 
de c l a s s e s , 2 0 Í ( v i n t e p o r c e n t o ) da q u a n t i d a d e g l o b a l dos ocupan 
tes de c a r g o s e f u n ç õ e s - a t i v i d a d e s de ;cada S e c r e t a r i a de E s t a d o , 
e x i s t e n t e s na d a t a de a b e r t u r a do p r o c e s s o s e l e t i v o . 

§ 69 - 0 c a r g o do b e n e f i c i a d o com o a c e s s o p a s s a r a a i n t e 
g r a r a c l a s s e i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r a q u e l a em que se e n c o n t r a r . . 

A r t i g o 79 - A e l e v a ç ã o do ca rgo por a c e s s o f a r - s e - ã po r 
d e c r e t o e p r o d u z i r á e f e i t o s a p a r t i r da da ta da homologação dos re 
s u l t a d o s do p r o c e s s o s e l e t i v o . . 

A r t i g o 89 - Na v a c â n c i a , os c a r g o s das c l a s s e s II a VI dç 
E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o e E n g e n h e i r o Agrônomo r e t o r n a r ã o ã c l a s s e i n i 
c i a i das r e s p e c t i v a s s e r i e s de c l a s s e s de que t r a t a o a r t i g o 19 des 
ta l e i comp lemen ta r . 

A r t i g o 99 - F i c a i n s t i t u í d a a G r a t i f i c a ç ã o de I n c e n t i v o 
aos i n t e g r a n t e s das s e r i e s de c l a s s e s de E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o e 
de E n g e n h e i r o Agrônomo. 

A r t i g o 1 0 - 0 v a l o r da G r a t i f i c a ç ã o de I n c e n t i v o de que 
t r a t a o a r t i g o a n t e r i o r se rá de 5,01% ( c i n c o i n t e i r o s e um cen tés j i 
mo por c e n t o ) do v a l o r do padrão 40 -E da E s c a l a de V e n c i m e n t o s 8 , 
na T a b e l a I ou I I , segundo a j o r n a d a de t r a b a l h o a que e s t i v e r su 
j e i t o o ocupan te do c a r g o de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou E n g e n h e i r o 
Agrônomo. 

A r t i g o 1 1 - 0 E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o e E n g e n h e i r o Agrônomo 
não pe rde rão o d i r e i t o ã G r a t i f i c a ç ã o do I n c e n t i d o quando se a f a s t a 
rem nas s e g u i n t e s h i p ó t e s e s : 

I - f é r i a s , 1 i c e n ç a - p r ê m i o , g a l a , n o j o , j ú r i , l i c e n ç a - s a ú 
d e , f a l t a s a b o n a d a s , s e r v i ç o s a b r i g a t õ r i o s po r l e i , v i a g e n s e serv j [ 
ços e s p e c i a i s e de r e l e v â n c i a , e o u t r o s a f a s t a m e n t o s que a l e g i s l a 
ção c o n s i d e r e como de e f e t i v o e x e r c í c i o p a r a todos os e f e i t o s le_ 
g a i s ; 

I I - mandato de) P r e f e i t o ou nomeação pa ra P r e f e i t o , q u a ^ 

do o p t a r p e l o venc imen to do c a r g o ; 

I I I - nomeação para c a r g o de p r o v i m e n t o em c o m i s s ã o , iin 
c l u s i v e na e s f e r a do Poder E x e c u t i v o da U n i ã o , dos Es tados e dos MJJ 
n i c í p i o s , desde que op te p e l a percepção dos v e n c i m e n t o s e demais 
v a n t a g e n s do c a r g o de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou E n g e n h e i r o Agrônomo; 

IV - des ignação pa ra p r e s t a r s e r v i ç o s j u n t o ao G a b i n e t e 
do Gove rnado r do Es tado ou j u n t o aos órgãos da r e s p e c t i v a S e c r e t a 
r i a de E s t a d o ; 

V - des ignação pa ra o e x e r c í c i o de funções ou para o de 
sempenho de missões de i n t e r e s s e . púb l i c o , dev idamen te comprovado eir 
r e p r e s e n t a ç ã o fundamentada do S e c r e t á r i o de E s t a d o com p r é v i a e ex 
p r e s s a a u t o r i z a ç ã o do Gove rnado r do E s t a d o . 

A r t i g o 12 - No c á l c u l o da vantagem r e l a t i v a a s e x t a - pa r 
te de que t r a t a o a r t i g o 178 da L e i Complementar n9 180 , de 12 de 
maio de 1978, a l t e r a d o p e l o i n c i s o II do a r t i g o 29 da Le i Complemen 
t a r n9 260 , de 30 de junho de 1 9 8 1 , c o m p u t a r - s e - a o v a l o r da G r a t j 
f i c a ç ã o de I n c e n t i v o p e r c e b i d a p e l o i n t e g r a n t e da s é r i e de c l a s s e s 
de E n g e n h e i r o , de A r q u i t e t o ou de E n g e n h e i r o Agrônomo. 

A r t i g o 13 - As funções de c o o r d e n a ç ã o , d i r e ç ã o a s s e s s o r a 
men to , a s s i s t ê n c i a , s u p e r v i s ã o , c h e f i a e e n c a r r e g a t u r a de u n i d a d e s 
que venham a s e r c a r a c t e r i z a d a s como a t i v i d a d e s e s p e c í f i c a s de Eri 
g e n h e i r o , de A r q u i t e t o ou de E n g e n h e i r o Agrônomo, serão r e t r i b u í 
das com g r a t i f i c a ç ã o " p r o - 1 a b o r e " , c a l c u l a d a m e d i a n t e a p l i c a ç ã o de 
p e r c e n t u a i s sob re o v a l o r do padrão 4 0 - E da E s c a l a de Venc imen tos 
8 , na T a b e l a I ou I I , segundo a j o r n a d a de t r a b a l h o a que e s t i v e r 
s u j e i t o o ocupan te do ca rgo de E n g e n h e i r o , A r q u i t e t o ou E n g e n h e i r o 
Agrônomo, na s e g u i n t e c o n f o r m i d a d e : 

DENOMINAÇÃO DO CARGO PERCENTUAIS 

Coo rdenado r 19% 

D i r e t o r Técn ico de Depar tamento 
A s s e s s o r Técn ico de G a b i n e t e 
A s s i s t e n t e Técn ico de Coordenador 

16 Ï 

D i r e t o r Técn ico de D i v i s ã o 
A s s i s t e n t e de P l a n e j a m e n t o e C o n t r o l e 
A s s i s t e n t e Técn i co de D i reção I I I 

I I I 13X 

DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO PERCENTUAIS 

D i r e t o r Técn ico de S e r v i ç o 
A s s i s t e n t e de P l a n e j a m e n t o e C o n t r o l e 
A s s i s t e n t e Técn i co de D i reção II 
A s s i s t e n t e Técn i co de G a b i n e t e II 

II 10« 

A s s i s t e n t e de P l a n e j a m e n t o e C o n t r o l e 
A s s i s t e n t e T é c n i c o de D i reção I 
A s s i s t e n t e Técn i co de G a b i n e t e I 

I 

9% 

Chefe de Seção Técn ica 
S u p e r v i s o r de Equ ipe Técn ica 

5 Ï 

E n c a r r e g a d o de S e t o r Técn ico 2% 
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